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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor Tonyson Gonçalves,
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislaüvo:

Art. 1e - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense ao Senhor Tonyson
Gonçalves.

Art.2s - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 22 de abril de 2026.
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DEFESA DO TÍTULO DE CTDADÃO DE PAU DOS FERROSAO POLICIAT MITITAR

THIAGO INACIO DA SILVA.

BIOGRAFIA DE TONYSON GONçAIVES

Psicólogo Tonyson Gonçalves

Tonyson Gonçalves nasceu em Natal, no ano de 1990, filho de Mestre Toinho e
Sônia. Ainda na infância, mudou-se para Pau dos Ferros. cidade onde foi criado e construiu grande
parte de sua trajetória pessoal e profissional.

É casado com lracema Tomaz Gonçalves, irmão de.lane Kelly e tio dedicado de
Melissa, a quem tem grande orgulho. Cresceu em um ambiente familiar pautado pelo trabalho,
pela união e pela solidariedade - valores que marcaram profundamente sua formação.

Ao lado de seu pai, participou ativamente do tradicional 'Arraiá do Toin", evento
que se consolidou como referência cultural e social no município por cerca de uma década. Além

de seu sucesso, o projeto tinha forte caráter beneficente, arrecadando alimentos para famílias
em situação de vulnerabilidade e conquistando reconhecimento em diversas compeüções
juninas.

Após o encerramento desse ciclo, Tonyson viveu uma experiência transformadora
ao fortalecer sua fé cristã, o que o levou a dedicar-se como voluntário por 1 ano e 8 meses no
CREDD, em Pau dos Ferros, insütuição vinculada à lgreia Baüsta. Foi nesse período que despertou
sua vocação para a Psicologia.

Em 2Ot4, retornou a Natal para ingressar no curso de Psicologia pela Universidade
Potiguar (UNP). Durante sua formação, fundou o projeto "Prol Vida", em 2017, voltado à

prevenção e ao manejo do comportamento suicida. A iniciativa vem formando, em média, mais

de 10 alunos por semestre e promovendo palestras em toda a Grande Natal, contribuindo
significaüvamente para a conscienüzação sobre saúde mental.

Compromeüdo com o serviço público, teve a oportunidade de atuar na Câmara

Municipal de Pau dos Ferros entre os anos de 20L9 e 2020, período em que colaborou com ações
voltadas ao desenvolvimento da comunidade.

Atualmente, exerce a Psicologia na área clínica, atendendo adultos com demandas
como ansiedade, depressão e TDAH, além de atuar como terapeuta de casais e ministrar cursos

de formação. Ao longo de sua trajetória, já impactou mais de duas mil pessoas em Pau dos Ferros

e região por meio de seu trabalho.

Cristão, Tonyson sêrve a Deus na lgreja Lagoinha de Pau dos Ferros, sob a liderança
do pastor Deyvid. Nutre um profundo amor pela cidade que o acolheu e onde construiu sua

história, sendo grato pelas experiências vividas e pelas pessoas que fuzem parte de sua

caminhada.
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Justifica para concessão ao título

A trajetória de Tonyson Gonçalves revela um exemplo inspirador de dedicação ao
próximo, compromisso social e desenvolvimento humano, jusüficando plenamente o

reconhecimento de sua história.

Desde a infância, ao ser criado em Pau dos Ferros, Tonyson foi moldado por valores
sólidos como o trabalho, a união familiar e a solidariedade, princípios herdados de seus pais e
que se refletem em toda a sua vida pessoal e profissional. Sua participação ativa no tradicional
"Arraiá do Toin" demonstra, desde cedo, seu envolvimento com a cultura local e, sobretudo, com

açôes de cunho social, contribuindo diretamente para o amparo de fumílias em situação de

vu lnerabilidade.

Sua vivência no CREDD, ligado à lgreja Batista, marcou um ponto de transformação
em sua vida, ao despertar sua vocação para a Psicologia, área na qual passou a atuar com
sensibilidade, empatia e compromisso. Essa escolha profissional não apenas consolidou sua

missão de vida, como também ampliou seu alcance social.

Durante sua formação acadêmica na Universidade Potiguar, Tonyson demonstrou
iniciaüva e liderança ao fundar o projeto "Prol Vida", voltado à prevenção do suicídio - um tema
de extrema relevância social. A continuidade e o alcance do projeto evidenciam seu

comprometimento com a promoção da saúde mental e a formação de novos agentes

multíplicadores do cuidado psicológico.

Além disso, sua atuação junto à Câmara Municipal de Pau dos Ferros reforça seu

interesse pelo serviço público e pelo desenvolvimento da comunidade, contribuindo de forma
aüva para ações que impactam diretamente a população.

Na atualidade, como psicólogo clínico, Tonyson exerce sua profissão com
responsabilidade e dedicação, atendendo diversas demandas da sociedade contemporânea,
como ansiedade, depressão e TDAH, além de atuar na área de terapia de casais e formação de
novos profissionais. Seu trabalho já alcançou milhares de pessoas, evidenciando sua relevància
social e o impacto posiüvo de sua atuação.

Assim, sua trajetória e marcada por superação, fé, compromisso comunitário e
contribuição significaüva à saúde mental e ao bem-estar da população, sendo, portanto,
plenamente justificável o reconhecimento de sua história como exemplo de cidadania, serviço e

transformação social.

Atenciosamente,

Gabinete do argen to Monteiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRos

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER NE 024512026 DA COMISSÃO OE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O
PROJETO OE DECRETO TEGISTATIVO N9 0011/2025.
INiGiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO.

Emento: DtspÕE soBRE A coNclssÃo DE TÍTUL)
DE ctDADÃo qAU-FERRENSE, Ao sENHoR
TONYSON GONçALVES, E DÁ OUTRAS
PRovtDÊNctAs.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO IEGISIAT|VO Ne 0011/2025, de autoria do PODER
tEGISLATIVO MUNICIPAL - Vereador FRANCTSCO DE ASSTS MONTE|RO, que,,DtSpÕE SOBRE A
coNcEssÃo DE TíTULO DE CTDADÃO zAU-FERRENSE, AO SENHOR TONqSON GONçALVES,.
como formo de reconhecimento e homenogem à suo trojetório de dedicoção oo próximo,
compromisso social, desenvolvimento humono e contribuição pora o desenvolvimento do
cidode de Pou dos Ferros-RN.

Criodo em Pou dos Ferros, foi moldodo por volores sólidos como o trobolho, o união
fomilior e o solidoriedade, princípios herdodos de seus pois e que se reftetem em todo o suo
vido pessool e profíssionol. Desde cedo, se envolvimento com a culturo locol e, sobretudo, com
oções de cunho sociol, o promoção do soúde mentol e o formoção de novos agentes
multiplicodores do cuidodo psicológico, contribuindo diretomente poro o omporo de fomítios
em situação de vulnerobilidode, que impoctam diretomente o populoçõo.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verifícação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta conntssÃo DE coNsTtTutçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o a rt.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e tV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qualcabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 199g, em seu
artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Município de pau dos Ferros
prevê tal compêtência:

Constituiçõo Federul de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de intercsse locol.
Lei Oryônico de Pou dos Ferrcs: Art.7e - Compete oo Município: lt -
Decretdr suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu



*ii'làtüír
PODER LEGISLATIVO

cÂvana MUNtctpAL DE pAU Dos FERRoS
paúcro vrn. FRANcrsco LopEs roReuATo

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÂo DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - a quat
cabe opinar priorita riamente às demaís comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2p c/c
artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiço e
Redação opinorá p oritaiamente às demois comissões, sendo
obriqotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo
Câmaro, ressolvados os que, explicitomente, tiverdm outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondoJavorúvel o parecer, prosseguiró
o proposiçdo e tromitorá pelos demois comissões.
Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serão de aprecior: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou pot decisão Plenário; tV - Eloboror o redoçõo final dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste
Regimento, Íorem de competêncio de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramatical e lógíca, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição
- Projeto de Decreto Legislativo ne ú)fIl2O26, de autoria do poder Leglslativo Municipal,
por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em
regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo
Municipal nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio
da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,
DISPÔE SoBRE A coNcEssÃo DE TíTULo DE cIDADÃo PAU-FERREN5E, Ao sENHoR
ToNYsoN GoNçALVES, com o objetivo de homenagear e reconhecer sua trajetória marcada
por superação, fé, de dedicação ao próximo, compromisso social, desenvolvimento humano,
contribuição à saúde mental, ao bem-estar da população, bem como, com o
desenvolvimento da cidade de Pau dos Ferros-RN.
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Estiverâm presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÂo oe corusrrrurçÃo, JUslçA E REoAçÃo

VER. FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. F IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER, KARIGINA A AIA COSTA

ra

PODER TEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER, FRANCISCO LOPES TORQUATO
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucíonal, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 14 de Maio 2026, OPINAM, de
forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA XARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 001U2026,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a reÍerida proposição é de
relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 14 de Maio de 2026.
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PROJETO OE DÊCRETO LEGISLATIVO
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JAIME DE CARVALHO

MAIORIA SIMPLES 13

APROVADO s \,4

TURNo ÚNICo NÀo

TURNo ÚNIco ABS

CARVALHO

JAll\,1E DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE AUS

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON RÊGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PSD PRESENTE SIM

UNIAO PRESENTE SIM

PP PRESENTE SIM

PSD PRESENTE AUS

PSDB PRESENTE S ll\í

PSD PRESENTE SIM

PSD PRESENTE SIM

PROFESSORA ALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE stÀ/

REGINALDO ALVES PP PRESENTE AUS

SARGENTO MONTEIRO UN IAO PRESENTE SIM
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Ementa: DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, Ao SENHoR
TONYSON GONÇALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


